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 Conceder férias regulamentares à servidora abaixo relacionada, lotada no Gabinete do Prefeito, à disposição da
respectiva Secretaria:

ALLICE PAVÃO REIS – Procuradora Jurídica – Secretaria da Administração – 15 (quinze) dias, no período de 10 de
dezembro de 2025 a 24 de dezembro de 2025. 

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6811/oYJ7mfSr7gNVcj5Ynj2boqkq-jkZPWnu.pdf
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